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CARTA-CIRCULAR N° 495 

Documento normativo revogado pela Circular 762, de 23/02/1983. 

Às Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

Programa Especial de Apoio ao DesenvoIvimento da Região Sem-Árida do 

Nordeste — Projeto Sertanejo — Comunicamos que foram alteradas as áreas de atuação dos 

diversos Núcleos de Prestação de Serviços do programa à epígrafe. 

2. Em conseqüência, encontram-se anexas as folhas necessárias à atualização do 

Documento n° 5 do MNI 4-24. 

D.O.U. 22.09.80 

Brasília (DF), 18 de setembro de 1980 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL 

Geraldo Martins Teixeira — Chefe 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

ATUALIZAÇÃO MNI N° 505 

REGULAMENTOS E DISPOSIÇÕES ESPECIAIS — 4 

Programa Especial de Apoio ao Desenvolvimento da Região Semi-Árida do Nordeste — 

Proleto sertanejo — 24 

Documento alterado 

Documento n° 5 

PROJETO SERTANEJO 

Núcleos de Prestação de Serviços 

ALAGOAS____________________________________________________________________ 

Núcleo de Palmeira dos índios 

Área de Atuação: Arapiraca, Cacimbinhas, Dois Riachos, Girau do Ponciano, 

Igaci, Jaramataia, Lagoa da Canoa, Major Isidoro, Minador do Negrão, Palmeira dos Índios e 

Traipu. 

Núcleo de Santana do Ipanema 

Área de Atuação: Carneiros, Jacaré dos Homens, Maravilha, Monteirópolis, Olho 

d’Água das Flores, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Pão de Açúcar, Poço das Trincheiras, 

Santana do Ipanema e São José da Tapera. 

BAHIA_______________________________________________________________________ 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1983&numero=0762
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........................................................................................................................................................... 

Núcleo de Guanambi 

........................................................................................................................................................... 

Área de Atuação: Candiba, Caetité, Guanambi, Pindaí e Urandi. 

........................................................................................................................................................... 

CEARÁ_______________________________________________________________________ 

........................................................................................................................................................... 

Núcleo de Icó 

Área de Atuação: Baixio, Icó, Ipaumirim, Lavras da Mangabeira, Orós e Umari. 

........................................................................................................................................................... 

Núcleo de Jaguaribe 

Área de Atuação: Jaguaretama, Jaguaribe e Jaguaribara. 

........................................................................................................................................................... 

Núcleo de Tauá 

Área de Atuação: Arneiroz, Parambu e Tauá. 

MINAS GERAIS_______________________________________________________________ 

Núcleo de Salinas 

Área de Atuação: Rubelita e Salinas. 

PARAÍBA_____________________________________________________________________ 

Núcleo de Conceição 

Área de Atuação: Bonito de Santa Fé, Boa Ventura, Conceição, Curral Velho, 

mante, Ibiara, Itaporanga, Monte Horebe, Pedra Branca, Santana de Mangueira, São José de 

Caiana e Serra Grande. 

Núcleo de Piancó 

Área de Atuação:Aguiar, Boqueirão dos Cochos, Catingueira, Coremas, Emas, 

Nova Olinda, Olho d’Água, Piancó, Pombal, Santana dos Garrotes e Santa Terezinha. 

........................................................................................................................................................... 

Núcleo Santa Luzia 

Área de Atuação: Cacimba de Areia, Junco do Seridó, Patos, Quixaba, Santa 

Luzia, São José do Bonfim, São José de Espinharas, São José do Sabugi, São Mamede e Várzea. 
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Núcleo de Sousa 

Área de Atuação: Antenor Navarro, Bom Jesus, Cachoeira dos Índios, Carrapatei-

ra, Lastro, Nazarezinho, Santa Cruz, Santa Helena, São José da Lagoa Tapada, Sousa e Uiraúna. 

Núcleo de Sumé 

Área de Atuação: Camalaú, Congo, Monteiro, Ouro Velho, Prata, São Sebastião 

do Umbuzeiro, São João do Cariri, São João do Tigre, Serra Branca e Sumé. 

........................................................................................................................................................... 

PERNAMBUCO________________________________________________________________ 

Núcleo de Custódia 

Área de Atuação: Afogados da Ingazeira, Betânia, Carnaíba, Custódia, Flores, 

Iguaraci e Sertânia. 

........................................................................................................................................................... 

Núcleo de Ibimirim 

Área de Atuação: Ibimirim, Inajá e Sertânia. 

Núcleo de Ouricuri 

Área de Atuação: Bodocó, Ipubi, Ouricuri e trindade. 

........................................................................................................................................................... 

Núcleo de Salgueiro 

Área de Atuação: Cedro, Mirandiba, Salgueiro, Serrita e Verdejante. 

PIAUÍ________________________________________________________________________ 

Núcleo de Jaicós 

Área de Atuação: Jaicós, Padre Marcos e Simões. 

........................................................................................................................................................... 

Núcleo de Simplício Mendes 

Área de Atuação: Campinas do Piauí, Conceição do Canindé, Isaias Coelho, Paes 

Landim e Simplício Mendes. 

Núcleo de Valença do Piauí 

Área de Atuação: Aroazes, Inhuma, Novo Oriente do Piauí e Valença do Piauí. 

RIO GRANDE DO NORTE_______________________________________________________ 

Área de Atuação: Bento Fernandes, Calçara do Rio do Vento, Jandaíra, Jardim de 
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Angicos, João Câmara, Parazinho, Pedra Grande, Pedra Preta, Poço Branco, Pureza, São Bento 

do Norte, Taipu e Touros. 

........................................................................................................................................................... 

Núcleo de Pau dos Ferros 

Área de Atuação: Água Nova, Alexandria, Almino Afonso, Antonio Martins, 

Coronel João Pessoa, Doutor Severiano, Encanto, Francisco Dantas, Frutuoso Gomes, Jogo Dias, 

José da Penha, Lucrécia, Luiz Gomes, Marcelino Vieira, Martina, Paraná, Pau dos Ferros, Pilões, 

Portalegre, Rafael Fernandes, Riacho de Santana, Rodolfo Fernandes, São Francisco do Oeste, 

São Miguel, Taboleiro Grande, Tenente Ananias e Viçosa. 

........................................................................................................................................................... 


